
Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

Requerimento N° 0150/2001 
	

Em 19 de Julho de 2001 

REQUER URGÊNCIA E DISCUSSÃO ÚNICA NAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA; EDUCAÇÃO E CULTURA; E REDAÇÃO FINAL, PARA A EMENDA 
MODIFICATIVA N° 003/2001. 

Exm° Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

O Vereador que a este subscreve, Presidente da 
Comissão de Constituição e Justiça, em conformidade com o Artigo 
88, alínea "b", do Regimento Interno, REQUER à Douta Mesa, na 
forma regimental, URGÊNCIA e DISCUSSÃO ÚNICA nas Comissões de 
Constituição e Justiça; Educação e Cultura; e Redação Final, 
para a Emenda Modificativa n° 003/2001 

SALA DAS SESSÕES, 19 de Julho de 2001. 

cyr Sil a da Rocha 
Vereador - Autor 

JUSTIFICATIVA 

A Emenda Modificativa em referência modifica a 
redação do inciso VI, do parágrafo 1°, do Artigo 4°, Seção II 
Da Composição, do Projeto de Lei n° 044/2001. 


